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Dispõe sobre reenquadramento de servidora no 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, do 
Magistério Público Municipal. 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a nomeação de que trata a Portaria n° 5.220, de 2 de 
janeiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  40, da Portaria n° 6.386, de 29 de 
dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  120, da Lei n° 1.923, de 5 de abril 
de 2012;  

CONSIDERANDO o Requerimento protocolizado sob n° 67.955 de 
23/02/2021;  

CONSIDERANDO o contido no Oficio n° 043/2021 do Departamento de 
Educação e Cultura, 

RESOLVE: 

Art.  10  REENQUADRAR a servidora Marilce Machado Bednarski, 
ocupante do cargo de Professor, no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério, de acordo com os seguintes vínculos: 

I — Cargo de Matricula 392-1, com admissão em 08/02/1995, da Classe 
11 para a Classe 13; 

II — Cargo de Matricula 807-9, com admissão em 01/02/2006, da Classe 
6 para a Classe 8.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 29 de março de 2021. 
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